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MlNISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nli 0307 de 09 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçbes que lhe são confer idas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 1<?- Autorizar a serv i dora MARlA ELIZARETEDOS SAN 
TOS DUARTE , ocupante do emprego de Enferme i ro , Código LT
:-IS-510 , Classe "A", Referência NS-5 , da Tabela Especial de 
Empregos do Gove rno dcHe Teéritório, lotada na Secretaria 
de Saúde- SESA, a frequentar o Curso sobre llabil i tação em ~1é 
di ca Cirúrg i co , a ser re<ll i zado em llelêm-PA, no período de 
março a dezembro do co rrente ano, ficando-lhe assegurado du 
rante a realizaç~o do citado curso , a percepç~o do saliri; 
relat ivo ao emprego que ocupa , excluída o pngamento de ajuua 
de custo . 

Art . 29 - Revogam-se as d{spos i çÕes em contrát'io . 

Palácio do Setentr i.io , em Hacapii, 09 de março de 1984 
95<? da Repúb1 i.ca e 41'? da Criação do Território Federal d~ 
Amapã . 

ANNlML BARCELLOS 
Govc :·nador 

HINISTl:RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0323 de 08 de março de 1984 

O Gov<!rnador do Territór io Fed era l do Amapâ,usando das 
atribu içbes que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , i t em 11 , 
do Dec reto- Lei n<? 4 11, de 08 de janei r o de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 17/, de 19 de setembro 
de 1980 , e Oficio n<? 0069/84- SEPLAN, 

RESOLVE : 

SecretarLo de Educação e Cu l tura 
Pro f . FRANCJ SCO DE ASSIS GURCEL ~lEDEIROS 

Secretá r i o de Agr i cultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELUI COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Ar t . 1'? - Nomear PAULO ROBERTO HOi~TEI RO DA SILVA , pa ra 
exercer o cargo em comissão , de Chefe da Divisão de Progra
mas e Incentivos , Código DAS- 101 . 1, do Departamento de Tu 
rismo/SEPLAN , a contar da presente data . 

Art . 2<? ·- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palicio do Setcntrião , em Macapii , 08 de março de 1984 , 
959 da RepÚblica e 4 19 da Criação do Terr itór i o Federal Jo 
Amapá . 

ANNJBAL BARCELLOS 
Governador 

~IINIST~RIO DO [NTERIOR 

1~r ritório Federal do ~nap~ 

DECRETO (P) N9 032~ de 08 de março de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Am:lpá , usando das 
atr i bu içÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , i tem TI . 
do Decreto- Lei nt.> 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e cc:H.lv em 
vista o que consta do Processo n<? 00-82- 0371; 7- 4- NI/DCAii!SB/ 
82 , 

RESOLVE ; 

Art . 1<? - Re~if ica r o ~~ereto (P) n9 1209 , de 21 de ju 
lho de 1982, pubhcado no ~J.ari o Oficial. do Território n9 
3737 , do dia 27 do mesmo mes e ano , que passn a vigot·a r eom 
a seguinte redaçio: 

- Aposentar de acordo t\JJ.! o~. : · r i.~o; 1 f;J. ; te:11 1 [ 1. c 
178, Ítem I , alinea "b" , da Lei n9 17·:, dt: y · d,· ou t ubro 
de 1952, com a redação dada pela Lei m' t\ , <!ll: , de OS de de 
zembro de 1977 , CEL7.A SÁ DE OLIVEIRA, matrÍcula n<? 2 . 258 . 180; 
no cargo de Professor de Ensino de 1 ~1 e 29 Graus, Código N-
60 1. B, Classe "B" , Refe rênc ia 4, do Quadro Permanente do Go 
ve rno deste Terr itório . 

Palác~o ~o Setcnl rião , ~m ~acap~. 08 de marco de 1984 , 
959 da Republ J.ca e 419 da Cr 1açao do Território Federa l do 
Amapá . 

ANN l BAL BARCI::LLOS 
Gove rnador 
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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0325 de 09 de março de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confe r idas pel o artigo 18, Í tem li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0142/84-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar BERALDO t.UIZ ~fURAD SOARES, ocupante 
do emprego de Hédico, CÓdigo LT- NS- 520, Classe "A", Referên 
cia NS- 4, da Tabela Especial de Empregos do Governo deste 
Território , lotado na Secretaria de Saúde-SESA, da função 
de confiança, de Chefe da Unidade de Estudos Nédicos ,CÓdigo 
LT- DAS- 101 . 1, do Centro Hédico Hospitalar /SESA, a contar da 
presente data . 

Art . 29- Revogam- se as dispos i çÕe s em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 09 de março de 198lt, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Fede ral do 
Amapá . 

P~frl. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 

(Ar t i go 54 do Decre to n9 73 . 140 /73) 

INSTRU~lliNTO : Termo de Contrato de Costrução n9 0 13/84-

PARTES : PREFEITURA ~fUNICIPAL DE ~IACAPÁ E A FI~IA CONS
TRUTORA HETRO LTDA. 

FUNDlli'lliNTO LEGAL : Es te Contrato decorre da Carta Convi 
t e n9 007/84- CPLO, com base no i nciso II I do art . 29 da Lei 
n9 6.946, de 17 de Setembro de 1981 , que al terou os §§59 e 
69 do ar t. 127 do Decreto- Lei n9 200/67 . 

OBJETO: Consiste na execução dos se r viços de construção 
de Vest i ários e TÚnel no Estadia Hunicipal Gli cério de Sou
za Harques em Hacapá Territór i o Federal do Amapá. 

PRAZO : t de 90 (noventa) dias, contados 05 (c inco) dias 
após se r recebida a primeira ordem de serviços que se r á ex
pedida pelo D.O. da CONTRATANTE. 

VALOR: E de Cr $- 25 . 831 . 350 , 00 (Vinte e cinco milhÕes, 
oi t ocentos e trinta e um mil e t rezentos e cincoenta c r uze i 
ros) , sendo empenhado uma prime ira fase o valor de Cr$-:: 
2 1. 000 .000 ,00( vi nt e e um milhÕes de cr u ze ir o.s) , 
pe la conta dotação F .P.M. , Programa 03 07 025 1 .023 , Catego 
r ia Econômia 4.1 . I .0, Empenho n9 606 , de 29 .02 . 84 e , o res= 

tante , posteriormente por outra dotação . 

Nacapá, 01 de mar ço de 1984 . 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Huni cipa l de Nacapá 

BENJANIN DA ROCHA SALIN 
Di re tor do DEP . OBRAS/P~lli 

CLAUD IONOR SOARES BARBOSA 
CONTRATADA 

TESTENUNHAS: Ileg í veis 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~lliNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 024/84-DETRAN- AP . 

EHENTA: DETERHINAR a apreensão da Car t eira Nacional de 
Hab ilitação n9 003509555, Prontuário n9 139080775, Citegoria 
A2B, expedida po r es te DETRAN em nome de MANOEL IVANILDO SAN 
TOS DA SILVA e o suspender do direito de d i r i gir veículo a;:;
tomotor pe lo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas razões que 
espec ifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASS IS NENEZES, Diretor do Depart~ 
menta de Trânsi to do Terr itório Federal do Amapá , no uso de 
suas a tribuiçÕes l egais , ej 

CONSIDERANDO, que o motorista NANOEL IVANILDO SANTOS DA 
SILVA, no dia 08/01/84 , por vo l ta das 17 :30 horas, quando 
t rafegava pela r ua Jovino Dinoá , em sua mão de direção, de 
senvolvendo veloc i dade permitida para o local , dirigindo a 
motocicleta Honda de placa GA- 706- AP , ao atingir o trecho 
comp reendido entre as avs . Caramur ú e Anhanguera, colid iu 
por trás, o ciclista ~IANOEL VALDOMIRO DA SILVA, que trafeg~ 
va no mesmo sentido da motocic l eta ; 

CONSIDERANDO , o Laudo de Exame Pericial B n9 
DPT , datado de 11 . 01 .84; 

RESOLVE: 

006/84-

I - DETE~!INAR a apreensão , com base nos art igos 36 , 
Inciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, prime i ra par 
te, do Decreto 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) 
di as, a conta r da efetiva data da retenção da Carteira Na 
cional de Habi li tação n9 003509655 ,Prontuário n9 1 39080775~ 
Categoria A2B, expedida por este DETRAN em nome de ~IANOEL 
IVANILDO SANTOS DA SILVA, por t ador da Cédula de I dentidade 
n9 29 . 827- AP. 

II - SUSPENDER, com respaldo nos art igos 187, Inciso 
III e 199, Inc i so XIV , prime i ra parte , c /c os §§ 19 e 29 do 
Decreto acima r eferido , pelo prazo de 90 (NOVENTA) di as, o 
direito de dirigir veiculo automoto r de qua lquer categoria , 
o motor ista HA.t'lOEL IVANILDO SANTOS DA SILVA , portador da CNH 
n9 003509555 Prontuário n9 139080775 , Categoria A2B, expedi 

.........,.,......,...........,"""""""'""""""" ......... """"""""'""'"""""""""""'"""""""'DI AR lO OFICIA L""""""""""""""'.._........,.......,="""""""._........,..,...,....~ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC IAL--"""'"'----=--~""""......._. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

OR IGINAIS 
* Os textos enviados ~ pub licação deve r ão ser 

datilografados e acompanhados de of i cio ou 
memorando . 

O Diário Of i c ia l do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Repr esenta
çoes do Governo do Amapá em Brasilia/DF; 
Rio de Janeiro/RJ e Be l ém/Es tado do Pará . 

ATEND IMENTO 
Das 07 : 30 as 12 :00 horas . 

Horário : 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇ OS • PUBLICAÇ0ES 
* Pub licaçÕes - centímetros de. 

coluna .. ...... .............. Cr$ I. 680,00 

PREÇOS - ASS INATURAS 

* Na capá ... . .. . ...... . . . ... . . . 
*Outras Cidades . . ...... .... . . 
* As assinat uras sao semes -

tra i s e venciveis em 30 de 
junho a 3 1 de de zembro . 

Preço do Exempl ar . ... ... . .. . . . 

NÚmero atrasado . ... . . ....... . . 

RE CLAl\RAÇOES 

Cr$ 12. 600 ,00 
Cr$ 33 . 600,00 

Cr$ 120 , 00 

Cr$ 150 ,00 

* Deve r ão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Depa rtamento de Imprensa Of icial do 
T. F . do Amapá , a t é 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Candido Mendes v Maca pá Terrilório Federal do Amapá v Telefones 222-0444 v Ramais 176 - 177 - 178 
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da por este DETRAN- AP, com a advertência {,c q ~·e se transgre 
dir a presente determinação , terá cassada a CNH nos termos 
do artigo 200, inciso I do Dec . 62 . 127/68 (RCNT). 

III - DETERHINAR ã Divisão de Registro e Ha.bilitação 
deste órgão a cobrança de multa por infringir o ar tigo 175, 
i nciso I do Decreto acima mencionado e ainda que f aça a .ne 
cessária anotação desta penalidade no prontuár io do referi 
do condutor em cumprimento ao que dispõe o artigo 169 do R~ 
gulamento do Código Nacional de Trâns i to . 

IV - COMUNICAR ao DENATRAN, CONTRAN e DETRANS dos de 
mais Estados e aos CONTETRANS dos Territórios em obdiênciã 
ao que dispÕem os artigos 30 , inciso li e 169 do supracit~ 
do diploma legal. 

V - DÊ- SE CIÊNCIA ao infrator , CUl1PRA-SE E PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO em Ma 
capá, 08 de fevereiro de 19 84 . 

Bel. FRANCI SCO DE ASSIS }illNEZES 
Diretor do DETRAN-AP. = 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAl1ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 025/84-DETRAN-AP. 

H!ENTA: DETEIU-IINAR a apreensão da Car t eira Nacional de 
Habilitação (CNI!) n9 0008571, Prontuário do mesmo número , 
Categoria "C", expedi da por este DETRAN-AP em nome de HANOEL 
PIRES DOS Sm~TOS e o suspender do direito de dirigir veícu
lo au tomotor pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e c i n
co) dia s , pelas razões que espec if i ca: 

O Be 1. FRANCISCO DE ASS IS MENEZES, Di r e to r do Departa
mento de Trânsito do Território Federa l do Amapá, no uso de 
suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO, que o motorista }~OEL PIRES DOS SANTOS, 
portador da CNH acima ementada , no dia 06 .01.84 , quando tra 
fegava pela Rod . Pe rimetral Norte, às proximidades do KM 
211, em trecho com acentuado aclive e pista empi çarrada, di 
rigindo a camionet a Pick- Up de placa BA-1 328-AP, ao tentar 
subir em uma ladei ca , o refer ido veículo voltou de ré, oca
sião em que 03 (três) e l ementos que v~aJavam na carroceria 
da Pick-Up saltaram do ve ículo, tendo o senhor JOS~ DE FREI 
TAS MAGALHÃES projetado-se para baixo do ve í culo , sendo a tro 
pel ado , tendo mor t e instantanea; 

CONSIDERAI·<DO, o Laudo de Exame Pericial (em local do 
ac idente) do Comissariado de Polícia de Serra do Navio, da
tado de 06 . 01 . 84 ; 

CONSIDERANDO, a Folha de Ocorrência n9 001/84 do Plan
tão do dia 06 para 07 de janeiro de 1984 da Permanencia do 
Comissar iado de Serra do Navio; 

CONSIDERANDO, a inda , o Auto de Exame Cadavérico realiza 
do em JOSÉ DE FREITAS ~IAGALHÃES, no dia 07 de janeiro ú' 
1984; 

RESOLVE: 

I - DETERHINAR a apreensão, com respaldo nos art igos 
36 , inciso IV; 187 , inciso III e 199, inciso XIV primeira 
p~rce, do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) pe lo prazo de 365 \trezentos 
e sessenta· e cinco) dias , a contar da efetiva data da reten 
ção da CNH n9 0008571, Prontuári o do mesmo número,Categoriã 
"C", expedida por es t e DETRAN em nome de }!ANOEL PIRES DOS 
Sili~TOS , portador da Carteira de Identidade n9 7.521-AP . 

Il- SUSPENDER, com base nos ar tigos 187 , inciso III e 
199, inciso XIV , primeira parte , c/c os §§ 19 e 29 do Decre 
to ac ima mencionado , o direito de dir i gir veículo automotor 
de qualquer categoria, pelo pr azo de 365 (trezentos e ses
senta e cinco) dias , a contar da efetiva data da retenção 
da Cm1 (06 . 01.84) do motorista ~IANOEL PIRES DOS SANTOS com 
a a~vertência de que se transgredir a presente de termin~ção , 
t era cassada a CNH nos termos do ar t igo 200 inciso I do su 
pracitado diploma l ega l. J 

III - DETEIU-IINAR ã Divisão de Registro e Habilitação 
des t e órgão , a cobrança de mul t a por i nfr i ngi r os artigos 
175, inciso I e 181 , inciso XXX , letras "b" e "c" do Decre
to 62 .1 27/68 (RCNT) e ainda que faça a necessária anotação 
des t a penalidade no prontuário do referido condutor , em cum 

primento ao que dispõe o artigo 169 do r eferido Decreto. 

IV - CONUNI CAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mai s Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em obedi ênci a 
ao que determinam os artigos 30 , inciso II e 169 do Regula
ment o do Código Nacional de Trânsito . (RCNT) . 

V - DÊ- SE CIENCIA ao infrator , CU}!PRA- SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO em Ma
capá, 08 de j ane iro de 1984 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor do DETRAN-AP. 

H! - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~Á 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}!ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 026/84- DETRAN-AP. 

E~illNTA: DETERNINAR a apreensão da Carteira ·Nacional de 
Hab i litação (CNH) n9 178234 , Prontuári o n9 023 . 631, Classe 
"A" , expedida pelo Departamento de Trâns ito do Estado de 
Ceará em nome de FRANCISCO QUIRINO e o suspender do di reito 
de dirigir veiculo automotor pelo prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, pe las razões que especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Di re tor do Depar ta
ment o de Trânsito do Território Feder a l do Amapá, no uso de 
suas at ribuiçÕes legais, e ; 

CONSIDERANDO , que o motorista FRANCISCO QUIRINO,no di a 
OS de fevere i ro de 1984 , por volta das 22 :00 horas, quando 
trafegava pe l a rua Leopo ldo ~~chado, conduzindo o auto de 
placa DA-31 40- AP , ao atingir o cruzamento formado pela ci ta 
da rua e a av. dos Tupis , ao efetuar irregularmente uma con 
ver sao à esquerda , co lidiu com o caminhão de placa EA-1 293:
AP; 

CONSIDERÃ~DO, o Laudo de Exame Pericial B n9 031/ 84-
DPT, datado de 05 .02.84; 

CONSIDERANDO , ainda , que o r eferido condutor, 
com o exame de sa~de vencido, infringindo , assim o 
199, inc iso XII do Regu l amento do Código Naci onal de 
to (Dec. 62 .1 27/68) ; 

RESOLVE: 

di r igia 
ar tigo 
Trânsi 

I - DETERHINAR a apreensão , com respal do no art i go 4Q 
da Resolução 568/80-Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
e com base no s artigos 36 , inciso IV; 187 , inciso III ; 199 , 
intiso XII , prime ira parte e XIV, primeira par te do Regula
mento ac ima mencionado, pel o prazo de 180 ·(cento e oitenta) 
dias, a contar da efetiva data da retenção da CNH (05 .02 . 84) 
n9 178234 , Prontuário n9 023 . 63 1, Cl asse A, per tencente a 
FRANCISCO QU IRINO , expedi da pelo Depar tamento de Trâns ito 
do Estado de Ceara . 

II - SUSPENDER, com f undamento nos artigos 187, inciso 
III , 199 , inciso XII, pr imeira parte e XIV, primeira parte 
do Dec . 62.121/68 (RCNT) o direito de dirigir ve ículo auto
motor de qualquer categoria , pe l o prazo de 180 (cento e oi
t enta) dias, do motor ista FRANCISCO QUIRINO, por tador da Car 
teira Naciona l de Habilitação n9 178234 , Prontuário n9 
023 .631 , Calsse A, com a advert ênci a de que se transgredir 
a presente determinação, terá cassada a CNH nos termos do 
artigo 200, i nciso I do Regulamento do Código Nacional de 
Trãnsi~o (Dec . 62 . 127/68). 

lll - DETERNINAR ã Divisão de Registro e Habilitgção 
deste Órgão, a cobrança de multa por i nfr ingi r os art igos 
175, inci sos I e li e 181, inciso I e VI do Dec. 62 .127/68 
(RCNT) e ainda que faça a necessár ia comunicação desta pena 
lidade ao Departamento de Trânsito do Estado do Ceará, em 
cumprimento ao que di spõe o artigo 10 da Resolução 568 /80 -
Conse lho Nacional de Trânsito 

IV - CONUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos " Territórios em obediência 
ao que dispÕem os artigos 30 , i ncisos II e 169 do Regulamen 
to do Códi go Naci onal de Transito (Dec . 62 . 127/68) . -

V - DÊ- SE CIÊNCIA ao infrator , Cill!PRA-SE e PUBLIQUE- SE . 
. GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA}IENTO DE TRÂNSITO em ~la

capa, 09 de feverei ro de 1984 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor do DETRAN - AP 



M&Cüpá, 15-03-84 DIÁRIO OFIC IAL Pág.4 

PROCURADORIA GERAL 

TEIU>!O ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TE!u-10 ADITIVO AO CONTRATO N9 078/83-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHA 
PÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ, COH A INTERVENI~NCIA DA SECRE 
TARIA DE AGRICULTURA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXE 
CUÇÃO DO PROJETO I NTRODUÇÃO DA PRATICA DE CONSERVAÇÃO E RECU 
PERAÇÃO DE SOLOS. -

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato r e 
prescntado por seu Governador, Senhor ANNlBAL BARCELLOS, da 
qui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a As-.:: 
sociaçio de Assist~ncia T6cnica e Extensio Rural do Territó 
rio Federal do Amapá, reprcscnt<lda por seu Secretârio-Exec;:;
tivo , Engenhe iro Agrônomo LUlZ ALBERTO FREiTAS PERIU RA,do ra 
van te denom inada s imp lesmente CONTKATADA, com a ínterven iê;;
c ia da Scc reta r·i a de Agricultu r a, representada pelo seu tT 
tular Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ GUIHARÃES COLARES,dora 
vante denominada simp l esmente SEAG, resolvem de comum aco~ 
do firmar o present e Termo Adit ivo , consoante as Cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRU!EIRA: O presente Termo Adi tivo tem por ob 
j etivo a alocação de recursos adicionais para dar continuT 
dade aos trabalhos no Contrato acima especificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O CONTRATANTE concorrerá no presente 
exercício com á importância de Cr$ 6 .000 . 000,00 ( seis mi
lhÕes de cruzeiros), à conta do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios,Programa 04150881 . 
648, Elemento de Despesa 4. 1. 3.0.07- Out ros Serviços e En 
cargos , Atividade Int rodução da Prática de Conservação e Re 
cupe ração de Solos, consoante Nota de Empenho n9 814, emiti 
da em 14 de fevereiro de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos que por força deste ato 
deverão ser t ransferidos à CONTRATADA, serão l iberados em 
quatro (04) parcelas sendo : a primeria no · valor de Cr$: 
750 . 000,00 (setecentos e cinquenta mil cruzeiros) após a as 
sinatura e a publicação deste ato no Diário Oficial do Ter 
ritório; a segunda no valor de Cr$ 3 . 000 . 000,00 (três m~ 
lhÕes de cruzeiros);a terceira no valor de Cr$ 1.125.000,00 
(hum milhão cento e vinte e cinco mil cruze i ros) e a quarta 
no valor de Cr$ 1.125.000,00 (hum milhão cento e vinte e cin 
co mil cruzeiros). 

CLÁUSULA QUARTA: Fi cam mantidas as demais Cláusulas e 
condiçÕes do Contrato original não atingidas por este Aditi 
vo. 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Aditi 
vo em cinco (OS) vias de igua l teor e forma, para um só efeT 
to, na presença de dua (02) testemunhas. 

Hacapá(Ap ) , 14 de fevereiro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
=CONTRATANTE= 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
=CONTRATADA= 

LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 
=SEAG= 

TESTEHUNHAS : BP-rnardino Nendes dos Santos 
~'eire Jane Nonteiro 

PROCURADORAI GERAL 

TEI\HO ADITIVO 

PRIHEIRO (19) TERHO ADITIVO AO CONTRATON90 79 /83- PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
hl~PÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENÇÃO RU
RAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO hl~PÁ, .COH A. INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO DAR CONTINUIDADE AEXECU 
ÇÃO DA ATIVIDADE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , da 
qui em diante denominado simplesn1ente CONTRATANTE e a As-.:: 
soc iação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Territó 
rio Federal do Amapá, representada por seu Secretário-Exec;:;
tivo, Engenheiro Agrônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA ,dora 
vante denom,inada simplesment e CONTRATADA; com a interveniê-;;
cia da Secretaria de Agricultura, representada pelo seu tT 
tular Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ GUINARÃES COLARES,dor~ 

vante denominada simplesmente SEAG, reso lvem de comum acor . 
do firmar o presente Termo Adi tivo, consoante as Cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA: O present e Termo 
jetivo a alocação de recursos adicionais 
dade a execução 'financeira da atividade 
Fund iária. 

Aditivo tem por ob 
para dar continuT 
de Regularização 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE concorrera com os r e 
cursos adicionais de ordem de Cr$ 19. 926.000 , 00 (dezenove 
milhÕe s, novecentos e vi nte e seis mi l cruzeiros) à conta 
do Fundo de Participaçio dos Estados, Distrito Federal e Ter 
ritórios, Programa 04 150881.648 , El emento de Despesa 
4.1 .3.0.07 - Outros Serviços e Encargos, Atividade Regulari 
zação , Levan t amento e Cadastramento de Ter ras, consoante No 
ta de Empenho n9 816 , emitida em 14 de fever eiro de 1984 . -

CLÁUSULA TERCE IRA: Os recursos que por força deste ato 
deverão ser transfer ido s ã CONTRATADA, serão l iberados em 
qua t ro (04) parcel as sendo : a primeira no valor de Crt 
3.825 .000 , 00 (três milhÕes , o i tocen tos e vinte e cinco mil 
cruzeiros) após a assinatura e a publicação deste i nstru
mento no Diário Oficial do Terri tório; a segunda no va 
lor de Cr$ 3.391 .000 , 00 (três milhÕes, trezentos e noventa 
e hum mil cruze i ros) ;a terceira no valor de Cr$ 5. 783 .000,00 
(cinco milhÕes , setecentos e oitenta e três mil cruzeiros)e 
a quarta no valor de Cr$ 6. 927 .000,00 (se is milhÕes ,novecen 
tos e vinte e sete mil cruzeiros) . -

CLÁUSULA QUARTA: Através deste Aditivo fica prorrogado 
até 31 de dezembro de 1984 a vigência do Contrato original . 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas as demais Cláusulas e 
condiçÕes do Contrato original não atingidas por es te At!iti
vo. 

E, por estarem de acordo firmam o presen t e Termo Aditi 
vo em cinco (05) vias de i gual teo r e forma' par a um 
so efeito , na presença de duas (02) testemunhas. 

Nacapá(Ap), 14 de fevereiro de !984 

ANNIBAL BARCELLOS 
= CONTRATANTE = 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
= CONTRATADA 

LUIZ IRAÇÚ GUH~RÃES COLARES 
= SEAG = 

TESTEHUNHAS: Bernardino Hendes dcs Santos 
Neire Jane Honteiro 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRU!EIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 084 /83- PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDEFAL DO 
M~PÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVINENTO DO AI1APÁ - CODEASA , 
COM A I NTERVENIENTE DA SECRETARIA : DE AGRICULTURA . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Compa
nhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, repres entada por 
seu Diretor-Presidente,· Economista HAROLDO VITOR DE AZEVEDO 
SANTOS, dor avan te denominada simplesmente CODEASA, com a i n
terveniência da Secretaria de Agricultura, represen tada'pe lo 
seu titular Engenhei ro Agronômo. LUIZ IRAÇÜ GUI~~RÃES COLA
RES, doravante denominada simplesmente SEAG, resolvem de 
comum acordo firmar o presente Termo Aditivõ, consoante as 
Cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA: O presente Termo Aditivo tem por ob 
jetivo a alocação de recursos adicionais para dar continui -.:: 
dade aos trabalhos previstos no Contrato acima especi ficado . 

CLAUSULA SEGUNDA: O GOVERNO concorrerá no presente exer 
cício com a importância Cr$ 30 . 000.000 ,00 (trinta mi lhÕes 
de cruzeiros ) à conta do Fundo de Participação dos Es tados , 
Distrito Federal e Territórios, Programa 0415088 1. 648, Ele
mento de Despesa 3. 1 .3.2 . 00 - Outros Serviços e Encargos , 
consoante Nota de Empenho n9 947, emitida em 17 de feverei
ro de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos de que trata este Adi 
tivo serão liberados em uma única par cela após assinatura e 
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a publicação deste ato no Diário Oficial do Terri t ório. 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas as demais Cláusulas do 
Contrato original não atingidas por este Aditivo . 

E, por estarem de ccmum acordo firmam o presente Termo 
Aditivo em cinco (OS) vias de igual teor e forma , para um.so 
efeito, na pres ença de 02 (duas) testemunhas . 

Macapá (Ap) , 17 de feve reiro de 1984. 

P~NIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

llAROLDC VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA 

LUIZ IRAÇÚ GUi~lARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Meire Jane Monteiro 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRH!EIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 022/84 - PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
A}IAPÁ E A FI~IA DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENGENHARI A E 
CO~IÉRCIO LTDA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Te rritório Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor fu~NIBAL BARCELLOS, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma 
DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E COHÉRCIO LTDA, 
adian t e denominada simplesmente CONTRATADA, nes te ato repre 
sentada por seu Gerente HENRIQUE DUARTE DA COSTA, resolvem 
de comum acordo f i rmar o presente Termo Aditivo , nos segui~ 
tcs termos : 

CLÁUSULA PRINEIRA : Por es te Termo Adit ivo a Cláusula 
Oitava, do Contrato Primitivo passa a ter a seguinte reda
ção : 

"CLÁUSULA OITAVA - VALOR DO CONTRATO - PAGAMENTO E DO
TAÇÃO : Pela execução dos serviços ora con traLados,o CONTRATAN
TE pagará CONTRATADA mensa lmente a importância de Cr$ : . ... 
21 . 857 . 624 ,00 (vince ehummi lh~es, oitocentos c ci nquen ta e 
scte mi.l e se iscentos evinLcequatrocruzeiros) e anualmente a 
importãncia de Cr$ 262. 291 . L188 , 00 (duzentos c sessenta c do i s 
milhÕes,duzentos e noventa c hum mi l c quat rocentos c oitenta c 
oi t o cruze iros) , cuja pri me i ra parce la será paga a tê trinLa(30) 
dias após o inicio dos se:viços e as demais parcelas , de 
trinta (30) em t rinta (30) dias sucess ivamente , sendo que 
as des pesas decorrentes deste Contrato correrão i conta do 
Fundo de Participação dos Estados, Distr i to Federal c Terri 
LÓrios , Programa 13754284.379 , Natu reza da Dcspe:sa 3 . 1. 3 . 2 . 0~ 
se ndo in icialmente cmpenhaJo somente o valor de Cr$ ... 
109 . 288 .1 20,00 (cento c nove milh~cs, duzen tos e oitenta e 
oi l o mil e cento c vinte cruzeiros) , conforme ~ota de Empe
nho n9 370 , emi tida em 23 de janeiro de 1984, devendo o r cs 
Lonte , pa ra a tingi r o val or t otal, se r empenhado pos t erior= 
mente". 

CLJÍ.USULA SEGUNDA : Pemanecem ina l teradas 
Cl~usulas do Contrato Primitivo . 

as demais 

E, po r es t arem de comum acordo as partes conLratantes 
[irmam o presente Termo Aditivo em cinco (05) vias de igual 
teor e (orma , para o mesmo fim , que v,J i assinado pelas par
tes c testemunhas abai xo nomeadas . 

Nacopá (Ap; , 12 de marto de 1984 . 

ANNlBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTE~1UNHAS : Bernardino Hendes dos Santos. 
Ne ire Jane ~lan ceiro 

PROCU&\DORIA GERAL 

CONVENTO N9 008/84-PROG . 

TER.'IO DE CONVrNIO QUE ENTRE 51 CELEBRA!'( O GOVERNO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO MlAPÁ E A PREFEITURA NUNIC:IPAL 

DO 
DE 

AMAPÁ, PARA TRANSFERENCIA DE RECURSOS DESTINADOS A SUBSIDIAR 
OS VENCHIENTOS DO PREFEITO MUNICIPAL DE #IAPÁ. 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado s implesmente GOVERNO , neste ato r epresentado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Nunici 
pal de Amapá, doravante denominada PREFEITURA, neste at o re 
presentada por seu PREFEITO, Senhor FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA FI 
LHO, resolvem de comum acordo, firmar o presente Convênio ~ 
mediante as cláusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDM!ENTO LEGAL: O presente Con 
vên io foi elaborado com fundamento no item XVII , do art . 18, 
do Decreto- Lei n9 411/69, combinado com o art . 126, § 29 l e 
tra "f" do Decreto le i n9 200/67. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O ob jetivo do pre sente Con 
vênio, visa a t ransferência de recursos destinados a subsT 
diar os vencimentos do Prefeito Municipal de Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Destinar r ecursos para a tender a execuçao do prese~ 
te Convênio no va l or de Cr$ :4. 675 . 030 ,00 (Quatro }lilh~es 
Seiscentos e Setenta e Cinco Mi l e Oi ten ta Cruzeiros) . 

I I - DA PREFEITURA: 

a) Prestar con tas ao GOVERNO atravês da Secretaria de 
Finanças, no final do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decor ren te da as 
sinatura deste Convênio, no va l or de Cr $:4.675 . 080,00 (Qu~ 
tro Milh~cs , Seiscentos e Setenta e Cinco Mil e Oitenta Cru 
zeiros) , correrá à conta do F. P.E. - Programa 03090402 . 005~ 
Natureza da Despesa 4.1.3.0.48, consoante Nota de Empenho n9 
555, emitido em D1 .02. 84 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os 
destinados a execução do presente Convên io serão 
de uma (0 1) s6 vez , após a publicação des t e Termo 
Oficial do Território . 

recursos 
liberados 
no Diário 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA de 
verá prestar contas da apl icação dos recursos r ecebidos a 
Secreta r ia de Finanças, no máximo trinLa (30) d ias apos o 
t~rmino da vig~nc ia do presente Conv~nio. 

CLÁUSULA SÉTIHA - DA VIGÊNCIA: O prcsenL' Convênio vi 
g1ra da data de sua publicação no Di jr io Oficiai do Territ~ 
rio , ató 31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA OlTAVA - ALTERAÇÕES : O presente 
ri ser a lterado, at ravis de ad i tamento para 
men t o das obrigaçÕes desLc Termo . 

Co nvêni o pod~ 
fiel cump ri_ 

CLAUSULA NONA - RESCISÃO: A inobservância de quaisquer 
c láusul as , condiç~es ou obrigação do presente Convinio , bem 
como por mo t ivo de conven i ênc ia ou po r acordo entre as par 
tcs convcncnt es , provocaró sua i mediata rescisão,independcn 
te de aç~o , no ti[icaç~o ou interpel ação judicial. -

CLi\USULA DÉCUIA - FORO: Para dirimir quaisquer dúvi.dn s 
s urgid as em conscquência do não cumprimento de qualque1· Cl:Íu 
sul a des t e Termo , de comum acordo , as part es inte ressadas 
e l egem o Foro da Comarca de ~tacapã , com exclusão de qualquer 
outro , por mais pr ivilegiado que sej a . 

E, para firmeza e validade do que ficou eslipulado , la 
vrou-se o presente Termo , que depois de lido e achado con 
f~rmc , v~i assinado pe las par tes convenentcs , em cinco (05) 
vtas de 1gual teor c forma, para o mesmo fim, na presença 
de duas (02) testemunhas aba i xo nomeadas . 

~tacapá, 10 de feverei r o de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governo = 

FRANCISCO JOSÉ ALHEIDA FILHO 
Prefeitura 

TESTE~!UNHAS: Ilcgive is 
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LIONS CLUBE DE ~~CAPÁ MARCO ZERO DO EQUADOR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O CL Presidente do LIONS CLUBE DE ~~CAPÁ ~RCO ZERO DO 
HQUADOR, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo 
com o Art . 259 do Capítulo IV, r esolve : 

Art. 19 - Convocar todos os CCLL e Domadoras para em 
Assembliia Geral Ordinária do dia 15.03.84 ás 20h e 30 rui~ 
em primeira Convocação e às 21 horas em segunda Convocação 
elegerem os 14 (quatorze) CCLL que concorrerao aos Cargos 
de Diretoria no AL 84/85. 

Art . 29 - Convoca todos os CCLL e Domadoras para em 
Assembliia Geral Ordinária do dia 22.03.84, às 20h e 30 min. 
em primeira Convocação e as 21 horas em segunda convocaçao, 
elegerem os 14 (quatorze) escolhidos na eleição do dia 15 . 
03.84 para os Cargos da Diretoria do AL-84/85. 

Art . 39 - O Local da eleição será na Sede do Clube, à 
Av. Padre Júlio Haria Lombaerd s/n, na Cidade de Hacapá- Ap . 

Art . 49 - A Regulamentação do processo elei toral, será 
elaborada pela Comissão Especial designada para este fim,de 
aco rdo com o que dispÕe o parágrafo 19 do Art . 329 do Esta
tuto do Clube . 

Parágrafo Único - Concorrerão todos os CCLL que estive 
rem quite com a Tesouraria do Clube. 

Hacapá, 09 de Harço de 1984 . 

CL JURACY DA SILVA FREITAS 
Presidente - AL 83/84 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~ffiNTO DE ~CAPÁ 

"COHUNI CAÇÃO" 

COHUNICAHOS a todos os candidatos inscritos ao Concur 
so C-157 para provimento de emprego da categoria funcional 
de AGENTE DE VIGILÂNCIA, para l otação na Junta de Concilia 
ção e J ulgamento de Macapá, que a PROVA ESCRITA, realizar
se-á no dia 18.03.84, domingo às 08:30 horas, no CENTRO IN 
TERESCOLAR GRAZIELA REIS DE SOUZA, sito à Av . DUQUE DE CA 
XIAS, S/N, entre as Ruas El iezer Levy e Odilardo Silva, em 
frente a JUSTIÇA DO TRABALHO . 

Macapá- Ap ., 09 de Harço de 1984 . 

A COHISSÃO 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~W~~ 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

CONTABILISTAS DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO ~~PÁ - ACAP. 

HACAPÁ- ~WÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria dos Contabilistas do T. F . do Amapá, ACAP, 
convoca todos os associados , para uma reunião de ássembliia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 01 de abril d~ 
1984, no prédio da U B M A, situado à Av . Padre J~lio Haria 
Lombaerd n9 1976, em 1~ convocação às 09:00 hs, e em segun
da convocação às 09 :30 hs , com o número de só c i os presentes, 
a fim de de l iberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a ) - Transformação da Associação em Sindicato 

b) - Aprovação do Estatuto 

c) - Escolha do Cprpo Diretor 

d) - Aprovação da mensalidade 

Tendo em vis ta, que i de interesse da c l asse , solicita 
mo s o compareci mento de todos. 

Macapá, 12 de março de 1984 . 

I<ALTER GOHES COÊLHO 
Pres idente 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE VINTE (20) DIAS, PARA CI TAÇÃO DE 
HERACLIO SANTOS GONÇALVES. 

O DOUTOR DORIVAL BAR!lOZA, HM. J UIZ DE DIREITO DA VARA 
ClVEL DA PRIHEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~CAPÁ, CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ, NA FORHA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos quP. o presente EDITAL vaem ou dele co
nhecimento tiverem, que por este Juizo e Cart6rio, sito i 
Av. Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de SUPRU!ENTO 
DE CONSENTHIENTO, Processo Cível n9 15 .1 69/84 , em que é Re
querente a Sr~ . ~~RIA JOSÉ SEHBLANO GONÇALVES, brasileira , 
casada , do lar, residente e domiciliada nes.tacidade, i Rua 
Tiradentes, n9 1 .335, e constando dos autos que o pai da 
menor ~RIA ANA SEHBLANO GONÇALVES , se encontra em lugar in 
certo e não sabido , expediu-se o presente Edital, com o pra 
zo de vinte (20) dias. Deferida a citação por Edital, pelÕ 
despacho de 02 de ma rço de 1984 , pelo presente CITADO o Sr . 
HERACLIO SANTOS GONÇALVES, pa r a que o prazo de OS (cinco) 
dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, querendo , 
a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais ter
mos do processo até o final da execução. O presente EDITAL 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Hacapá, Capital do Ter
ritório Federal do Amapá, ao.s doze dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e oitenta e quatro . Eu, Haria Rogine
te Figueira Uchôa , auxiliar judiciário, datilogra fei, e eu, 
LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria da Vara 
Cíve l, subscrevo e assino por determinação do Me ri tíssimo 
Juiz des ta Comarca. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICOS 

PROCL~~S DE CAS~lENTO 

O Oficial do Regi stro Civil da Comarca de Macapá, Ter
rit6rio Federal do Amapá, República Federat iva do Bras il 
f az saber que pretendem se casar: LUIZ BRITO FERREIRA com 
ELIZO~~R DE OLIVEIRA SILVA. 

Ele é fi lho de Ge rmano Haciel Ferreira e de Har ia Teo
nila Brito Fe rre i r a . 

Ela i fi l ha de Francisco Pedro da Silva e de Haria de 
J esus de Olive i ra Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapi, 13 de ma~ço de 1984 . 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Escrevente Juramentada 

em Exerc í cio 

fl.el'oa ~o l'flotl'al ____,~ ~-
fl.lnó3~ _..-:.--

<>'~· --· - · A indicação de 2% 
do Imposto de Renda Devido 
por sua empresa apóia o .::;"!:. 

Mobral e o brasileiro. =f 


	

